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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA

    GABINETE DO PREFEITO

 LEI Nº 1.743/2026
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA SERRA A FIRMAR CELEBRAR CONVÊNIO DE MÚTUA COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CLEONIR ANEIMAR TAUFFER, Prefeito Municipal de União da Serra, Estado do Rio Grande do Sul.
FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores de União da Serra aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 
Art. 1º Fica o Município de União da Serra autorizado a firmar a celebrar convênio de mútua colaboração com o Município de Guaporé objetivando a qualificação do Sistema Único de Saúde – SUS, a fim de proporcionar atendimentos aos munícipes de União da Serra, nas especialidades clínica e cirúrgica de Coloproctologia, que ocorrerá na Associação Hospitalar Manoel Francisco Guerreiro, conforme Minuta de Termo de Convênio em Anexo.

Parágrafo único: O convênio de que trata o "caput" deste artigo será firmado nas condições estabelecidas na minuta em anexo, que fará parte integrante da presente Lei.

Art. 2º As despesas decorrestes desta Lei serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária: 

08 - SECRETARIA DA SAÚDE, TRABALHO, HABITAÇÃO E AÇÃO SOCIAL
0801 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade 2.055 - Convênios com Hospitais e Entidades Assistenciais
3.3.40.4100.00.00 Contribuições
Art. 3º A presente Lei poderá ser regulamentada por Decreto Executivo naquilo que for cabível.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA – RS, AOS 24 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2026.
CLEONIR ANEIMAR TAUFFER
PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Fátima Bortoncello

Secretária Municipal da Administração, 

A presente Lei permanecerá afixada no Quadro Mural

da Prefeitura Municipal em lugar público e visível

Pelo Período de 24.02.2026 à 10.03.2026.
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